[image: image1.png]


[image: image2.png]


  
ESTADO DO TOCANTINS

PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº ___ /2024.
Institui-se no Calendário Cultural do Estado do Tocantins, o Festejo de Nossa Senhora Aparecida e o Festejo de Nossa Senhora das Graças, padroeira da cidade de Palmeirópolis - TO. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS DECRETA:

Art. 1º Ficam instituídos, no Calendário Cultural do Estado do Tocantins, o Festejo de Nossa Senhora Aparecida e o Festejo de Nossa Senhora das Graças, realizados anualmente no município de Palmeirópolis – TO.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo incluir no Calendário Cultural de Eventos do Estado do Tocantins o Festejo de Nossa Senhora Aparecida e o Festejo de Nossa Senhora das Graças, realizados anualmente no município de Palmeirópolis – TO.

Os festejos da Paróquia Nossa Senhora das Graças, em Palmeirópolis – TO, tiveram início no ano de 1975. Desde então, tornaram-se uma tradição no município, sendo os festejos em honra a Nossa Senhora Aparecida realizados entre os dias 3 e 12 de outubro, e os festejos em homenagem à Padroeira da cidade, Nossa Senhora das Graças, celebrados entre os dias 18 e 27 de novembro. Trata-se de um momento de fé e celebração, em que os fiéis se reúnem para louvar e expressar sua devoção.
 Ressalta-se que compete aos Estados legislar sobre a proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, conforme dispõe o artigo 24, inciso VII, da Constituição Federal. Cabe, portanto, ao Estado do Tocantins legislar sobre a presente matéria.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, a fim de que o Festejo de Nossa Senhora Aparecida e o Festejo de Nossa Senhora das Graças sejam incluídos, de forma definitiva, no Calendário Cultural do Estado do Tocantins.
Sala das Sessões, em 06 de maio de 2025.
_________________________________________________

Valdemar Júnior

Deputado Estadual

